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PROJETO DE LEI Nº  023/02  
AUTORIZA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA DE INFORMÁTICA  E O PODER EXZECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a firmar contrato de locação com a Senhora Marli Batista Barros, portadora do RG sob nº 547.337.SSP/MT e CPF sob nº 459.975.781-00, do imóvel localizado Av. Desembargador Joaquim P. P. Mendes, S/Nº - Centro, Diamantino (MT).

Art. 2º - o I*móvel locado é destinado à Secretaria Municipal de Promoção Social Esporte e Lazer, para implantação da Escola de Informática.

Art. 3º - Autorização da locação é de 03 (três) anos, contados da publicação desta Lei.

Parágrafo Único – O contrato de locação do imóvel será firmado anualmente, de acordo com a vigência dos créditos orçamentários correspondentes.

Art. 4º - O preço do aluguel é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais, podendo ser reajustado anualmente de acordo com o percentual da inflação verificada.

Art. 5º – Para cobertura da despesa com a locação, no exercício de 2002, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) correndo a conta das seguintes dotações orçamentárias:

22.07 Secretaria Municipal de promoção Social Esporte e Lazer

07.01     Gabinete do Secretário

08          Assistência Social

244        Assistência Comunitária

023        Apoio a Formação Profissional

1.116     Locação de Imóvel para Escola de Informática

33.90.36  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – 2.800,00

Art. 6º - Os recursos para atender as despesas decorrerão da anulação total ou parcial da dotação orçamentária do Gabinete do Secretário, por conta da seguinte dotação:

22.07         Secretaria Municipal de Promoção Social Esporte e Lazer

07.02         Departamento de Esporte e Lazer

27             Desporto e Lazer

812           Desporto Comunitário

020           Atenção ao Esporte e Lazer

1.102        Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

44.90.52   Equipamento e Material Permanente – 2.800,00

44.90.53

Art. 7º - Como recursos para abertura do crédito de que trata o artigo 5º, ficam indicados os oriundos de recursos próprios.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Parecis,Diamantino (MT) 14 de junho de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

PAGE  
2
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

